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RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  035/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 702/2014. 
Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do Pregoeiro, torna 
público que, Aquisição com o fornecimento de forma parcelada de 
materiais de expediente (melhor qualidade e menor preço), com consumo 
estimado para 12 (doze) meses, destinados à manutenção das atividades 
das diversas Secretarias do município, Sendo vencedores as empresas: 
BARBOSA ASSIS CIA LTDA-EPP, com o valor global R$ 19.267,39 
(dezenove mil duzentos sessenta sete reais trinta nove), BAZAR E 
PAPELARIA JOSÉ TOMAZ LTDA-EPP, com o valor global R$ 28.896,00 
(vinte oito mil oitocentos noventa seis reais).   
                                                                   Cassilândia-MS, 08 de Maio 
2014 
                                                                                                    EDSON 
DO CARMO HORÁCIO                                                                                
                                                                                    PREGOEIRO 
 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 065/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: BARBOSA ASSIS CIA LTDA-EPP.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
BARBOSA ASSIS CIA LTDA-EPP, para a Aquisição com o fornecimento 
de forma parcelada de materiais de expediente (melhor qualidade e 
menor preço), com consumo estimado para 12 (doze) meses, destinados 
à manutenção das atividades das diversas Secretarias do município. 
Dotação:  
30 SEC. VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.101 SEC. MUN. DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.102 DEPARTAMENTO DE AGUA DE ESGOTO 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇAO DAS ATIV. SEC. VIAÇAO OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS                         
27.452.026.2.010 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSITO(DEMUTRAN) 
17.512.0025.1.013 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE AGUA E ESGOTO SANITÁRIO 
65                          SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E 
MEIO AMBIENTE 
65.101  SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E 
MEIO AMBIENTE 
13.392.0032.2.023 MANUTENÇÃO SEC. TURISMO CULTURA 
ESPORTE E LAZER E MEIO AMBIENTE 
70 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
04.122.0035.2.030 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
COORDENAÇAO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30  MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 19.267,39 (dezenove mil duzentos sessenta sete reais 
trinta nove) 
Data: 13/05/2014 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 066/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: BAZAR E PAPELARIA JOSÉ TOMAZ LTDA-EPP.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da BAZAR 
E PAPELARIA JOSÉ TOMAZ LTDA-EPP, para a Aquisição com o 
fornecimento de forma parcelada de materiais de expediente (melhor 
qualidade e menor preço), com consumo estimado para 12 (doze) 
meses, destinados à manutenção das atividades das diversas 
Secretarias do município. 
Dotação:  
30 SEC. VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.101 SEC. MUN. DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.102 DEPARTAMENTO DE AGUA DE ESGOTO 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇAO DAS ATIV. SEC. VIAÇAO OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS                         
27.452.026.2.010 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSITO(DEMUTRAN) 
17.512.0025.1.013 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE AGUA E ESGOTO SANITÁRIO 
65                          SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E 
MEIO AMBIENTE 
65.102  SECR. MUN. TURISMO, CULT. ESP. E LAZER E 
MEIO AMBIENTE 

13.392.0032.2.023 MANUTENÇÃO SEC. TURISMO CULTURA 
ESPORTE E LAZER E MEIO AMBIENTE 
70 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO 
ADMINISTRATIVA 
04.122.0035.2.030 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
COORDENAÇAO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.31  MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 28.896,00 (vinte oito mil oitocentos noventa seis 
reais) 
Data: 13/05/2014 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL 
CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas funções, e nos termos do inciso IV do Art. 24º da Lei Federal nº 
8.666/93, RATIFICA e HOMOLOGA a contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, a seguir: 
A contratação direta da empresa, ALCIR LEONEL DA SILVA-ME, para 
a locação de 01(um) veiculo tipo van com capacidade de até 
15(quinze) passageiros sentados, para o transporte de pacientes em 
tratamento de saúde nas cidades de Paranaiba/MS, Barretos/SP e 
São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 31.800,00 (trinta um mil 
oitocentos reais).  
Cassilândia-MS, 22 de Abril de 2014. 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 056-A/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: ALCIR LEONEL DA SILVA-ME. 
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
empresa, ALCIR LEONEL DA SILVA-ME, para locação de 01(um) 
veiculo tipo van com capacidade de até 15(quinze) passageiros 
sentados, para o transporte de pacientes em tratamento de saúde nas 
cidades de Paranaiba/MS, Barretos/SP e São José do Rio Preto/SP. 
Dotação:  
50. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0006.2.065 MANUTENÇÃO BLOCO MÉDIA ALTA 
COMPLEXIDADE 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 
Valor Global R$ 31.800,00 (trinta um mil oitocentos reais) 
Data: 22/04/2014 

 

 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 007/2014  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS. 
CONVENENTE: CONSELHO MUNICIPAL DE CIDADANIA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DE CASSILÂNDIA - COMCISP 
OBJETO: AUXÍLIO FINANCEIRO PARA ATENDIMENTO AS 
ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DOS ORGÃOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA-MS. 
VALOR:  R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
20.   GABINETE DO PREFEITO. 
20.101   GABINETE DO PREFEITO 
06.181.0019.2.004  APOIO AO CONSELHO DE 
SEGURANÇA 
3.3.50.43   SUBVENÇÕES SOCIAIS 
VIGÊNCIA:  13/05/2014 A 31/12/2014. 
ASSINAM: CARLOS AUGUSTO DA SILVA E EVANDRO 
LUIZ RIGUETTI 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  036/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 703/2014. 
                  Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do 
Pregoeiro, torna público que, Aquisição com o fornecimento de forma 
parcelada de tecidos (melhor qualidade e menor preço), destinados à 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde Pública, 
com consumo estimado para 12 (doze) meses, Sendo vencedor a 
empresa: TECIDOS CASSILÂNDIA LTDA-EPP, com o valor global R$ 
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56.827,50 (cinqüenta seis mil oitocentos vinte sete reais e cinqüenta 
centavos).    
                                                                   Cassilândia-MS, 08 de Maio 
2014 
                                                                                                    EDSON 
DO CARMO HORÁCIO                                                                                
                                                                                    PREGOEIRO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 067/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: TECIDOS CASSILÂNDIA LTDA-EPP.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
TECIDOS CASSILÂNDIA LTDA-EPP, para a aquisição com o 
fornecimento de forma parcelada de tecidos (melhor qualidade e menor 
preço), destinados à manutenção das atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde Pública, com consumo estimado para 12 (doze) meses. 
Dotação: 50.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA 
50.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA 
50.10.2   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.062  MANUTENÇÃO BLOCO ASSISTENCIA 
BÁSICA (PAB VAR./ACS/SB/PSF/E.R) 
10.301.0008.2.064  MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO 
DO SUS 
10.302.0006.2.065  MANUTENÇÃO BLOCO MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (AMB. E HOSPITALAR) 
10.304.0009.2.067  MANUTENÇÃO BLOCO VIGILÂNCIA E 
SAÚDE (VIGILÂNCIA SANIT/VIG. AMB) 
3.3.90.30   MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 56.827,50 (cinqüenta seis mil oitocentos vinte sete reais 
e cinqüenta centavos) 
Data: 13/05/2014 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  037/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 707/2014. 
                  Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do 
Pregoeiro, torna público que, Aquisição com fornecimento de forma 
parcelada de LM, DOT, graxa, solupan, óleo lubrificante e estopa (melhor 
qualidade e menor preço) destinados a manutenção dos veículos e 
máquinas da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Municipais, com consumo estimado em até 12 meses., Sendo vencedor a 
empresa: TRATORRES COMERCIO E EQUIPAMENTOS P/ TRATORES 
LTDA, com o valor global R$ 119.777,27 (cento dezenove mil setecentos 
setenta sete reais e vinte sete centavos). 
                                                                   Cassilândia-MS, 09 de Maio 
2014 
                                                                                                    EDSON 
DO CARMO HORÁCIO                                                                                
                                                                                  PREGOEIRO 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 068/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: TRATORRES COMERCIO E EQUIPAMENTOS P/ 
TRATORES LTDA.  
Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
TRATORRES COMERCIO E EQUIPAMENTOS P/ TRATORES LTDA, 
para a  aquisição com fornecimento de forma parcelada de LM, DOT, 
graxa, solupan, óleo lubrificante e estopa (melhor qualidade e menor 
preço) destinados a manutenção dos veículos e máquina da Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Municipais, com consumo 
estimado em até 12 meses. 
Dotação:  
30. SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
30.101 SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
30.102 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO 
17.512.0025.2.016 COORDEN. E MANUT. DO DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO 
15.451.0028.1.005 PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E OBRAS 
COMPLEMENTARES 

15.452.0028.2.009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA 
15.452.0028.2.011 MANUTENÇÃO E REFORMA DO CEMITÉRIO 
MUNCIIPAL 
26.782.0028.2.010 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS, 
LOGRADOUROS PÚBLICOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
26.782.0036.2.015 CONSTR. MANUT. ESTRADAS RURAIS, 
PONTES, BUEIROS E MATA BURROS - FUNDERSUL 
17.512.0025.2.016 COORDEN. E MANUT. DO DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO 
3.3.90.30 – 001 MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 119.777,27 (cento dezenove mil setecentos setenta 
sete reais e vinte sete centavos) 
Data: 13/05/2014 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
Pregão Presencial N° 032/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 632/2014 
                                 Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através 
do pregoeiro, torna público que, Contratação de empresa do 
pertinente, para  aquisição  de peças, incluindo mão de obra, 
destinadas ao conserto e manutenção da transmissão, freios, 
embreagem e parte elétrica do  TRATOR NEW HOLLAND MODELO 
TL85 Nº DE SÉRIE Z8CB46418, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico,  O presente Pregão 
Presencial tornou-se DESERTO, devido à ausência de interessada em 
participar da licitação. 
 Cassilândia-MS, 28 de Abril de 2014 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 

 

 
 
Extrato de 02º termo aditivo 
Contrato N° 108/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado: CONSTRUTORA ONIX LTDA-ME. 
DOTAÇÃO: 30  SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.101  SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
30.102  DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
10.512.0025.2.16 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
3.3.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 
4.4.90.51  OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é aumento de 25% 
ao contrato de prestação de serviços de instalação de hidrômetros N° 
108/2013.  
Data –05/05/2014  

 

 
2.919/2014, de 16 de maio de 20134 
 
“Decreta Luto Oficial no Município e dá outras providencias”. 
 
   CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, e 
 
   CONSIDERANDO o inesperado 
falecimento do Excelentíssimo Ex Vereador, Sr. ERVESTE BATISTA 
BARBOSA e pecuarista em nosso município, ocorrido nesta quinta-
feira, dia 15 de maio do corrente ano, próximo a região da Vaca 
Parida, neste município; 
 
   CONSIDERANDO que sua morte 
consterna e enluta nossa cidade e população, principalmente seus 
familiares desta municipalidade onde prestaram relevantes serviços; 
 
   CONSIDERANDO sua efetiva e 
dedicada participação nos vários seguimentos da sociedade e sua 
permanente doação aos interesses de Cassilândia-MS, que 
constituíram fatos que devem ser ressaltados; 
 
    CONSIDERANDO que o ilustre Sr. 
ERVESTE BATISTA BARBOSA, pertencia a uma das famílias 
pioneiras e tradicionais em nosso Município; e 
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   CONSIDERANDO ainda o extraordinário 
exemplo de civismo e cidadania que o ilustre Sr. ERVESTE BATISTA 
BARBOSA deixa aos pósteros; 
 
   D E C R E T A 
 
   Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial no 
Município nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2014, em face do falecimento 
do ilustre Sr. ERVESTE BATISTA BARBOSA, ex vereador e pecuarista 
deste município, ocorrido nesta quinta-feira, dia 15 de maio do corrente 
ano. 
 
   Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário.  
   Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho, 
aos dezesseis (16) dias do mês de maio de 2014. 
 
 
 
      CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA 
         
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrado no livro próprio e publicado por  
afixação no local do costume, na mesma data. 

 

 
PORTARIA Nº. 2.072, DE 15 DE MAIO DE 2014. 
                                                                                   
                                                                                 O Diretor Presidente 
da PREVIDÊNCIA 
DOS  SERVIDORES MUNICIPAIS DE CASSILÂNDIA - MS   -      
PREVISCA Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 107/2007 e. 
 
 
 Considerando que o Senhor VALDIR ALVES DE ASSIS, 
requereu Pensão por Morte em virtude do falecimento de sua esposa, 
OVIDIA MARIA DE ASSIS,  em 07 de Fevereiro de 2014, conforme 
atesta a Certidão de Óbito emitida pelo Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabelionato do Município de Jataí-GO, Matrícula: 
028043 01 55 2014 4 00024 157 0013238 85, emitida em 07 de fevereiro 
de 2014.  
 
 Considerando que o requerente comprovou seu vínculo 
matrimonial através da Certidão de Casamento. 
 
  Visto que, as demais condições legais e estatutárias 
para o atendimento do benefício, também se fazem presentes na 
documentação juntada ao processo, não havendo, portanto impedimento 
à concessão do mesmo. 
 
  Considerando que o benefício é primário e consta do 
rol dos prestados pelo sistema de previdência, o requerimento feito sob a 
égide da vigência da lei 107/2007.     
 
 O benefício deve ser concedido, com os proventos que serão a 
totalidade das verbas que recebia a segurada falecida naquela ocasião. 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
  Art. 1º. Conceder PENSÃO POR MORTE a Valdir 
Alves de Assis, tendo como base o salário da servidora falecida, que na 
ocasião do seu óbito era de Um      Salário-Mínimo, atualmente R$ 
724,00(setecentos e vinte e quatro reais). 
                        
                      Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Abril de 2014, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
                        

                       Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia-Ms, Sede Job Gomes de Moura, em 15 de 
Maio de 2014 
   
 
     
                                          JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 
            Diretor Presidente 
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